
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SETADES 

Rua Doutor João Carlos de Souza, nº107 – Barro Vermelho. Vitória – ES. CEP 29057-530. 

OFÍCIO/CIRCULAR/GS/SETADES/GS Nº 019/2024             

Vitória/ES, 30 de outubro de 2024.                

 

Senhor Prefeito, 

 
Considerando a PORTARIA Nº 083-S, de 21 DE NOVEMBRO DE 2023, que dispõe sobre o 

formato do envio de recursos para a construção de espaços públicos que atendam crianças de 0 

a 6 anos e suas famílias intitulado “Brinquedopraça”. 

Considerando a proximidade do vencimento do prazo do Plano de Aplicação. 

Considerando o Art. 6°, §1° da citada Portaria: 

 

“Art. 6º O prazo para utilização do recurso será de 12 (doze) meses, após o comunicado 
oficial da aprovação do Plano de Aplicação pela SETADES:  
§ 1º O município que não executar seu Plano de Aplicação no prazo acima mencionado, 
deverá apresentar justificativa do não cumprimento à SETADES, juntamente com 
pedido de aditamento de prazo e a aprovação do Conselho Municipal de Assis-
tência Social e Prestação de Contas Parcial, com antecedência de 30 (trinta) dias da 
data da vigência, com vistas à análise e deliberação pela equipe técnica desta SETA-
DES e da Comissão de Acompanhamento do FUNCOP.” 

 
A SETADES/SUBAPI solicita, respeitosamente, informações detalhadas acerca da execução 

do Projeto Brinquedopraça, bem como o envio da documentação pertinente, caso julgue ne-

cessário, para que a Comissão de Acompanhamento do FUNCOP possa proceder à análise 

de eventual aditamento de prazos, a saber: 

1. Plano de Aplicação e Proposta de Prazo; 

2. Formulários Preenchidos (em anexo); 

3. Extratos bancários da conta corrente e aplicação; 

4. Ata e Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, com justificativa do não 

cumprimento; 

5. Aprovação do novo Plano de Aplicação e; 

6. Prestação de Contas Parcial. 

Obs.:  não é permitido o pagamento a qualquer credor após a vigência do Plano de Aplica-
ção, conforme Portaria nº 083-S, Art. 6° - Do Prazo da Execução e da Utilização do Recurso.  
 
Atenciosamente, 
 
 

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO 
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

20
24

-3
W

D
LC

1 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

30
/1

0/
20

24
 1

0:
48

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

2



Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
SECRETARIO DE ESTADO

SETADES - SETADES - GOVES
assinado em 30/10/2024 10:48:40 -03:00
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